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GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 3.793/2025 

 
Altera a composição do Grupo Gestor Local 

do Programa de Acompanhamento e 

Monitoramento do Acesso e Permanência na 

Escola das Pessoas com Deficiência, 

Beneficiárias do Benefício de Prestação 

Continuada (Programa BPC na Escola), 

instituído pelo Decreto nº 985/2017 e alterado 

pelas Portarias n° 1.934/2018, 2.162/2019, e 

2.928/2022, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

  CONSIDERANDO o Despacho da Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SEMAS, que requer a alteração da composição do Grupo 

Gestor Local (Programa BPC na Escola), instituído pela Decreto nº 985/2017 e 

alterado pelas Portarias n° 1.934/2018, 2.162/2019 e 2.928/2022. 

 

 

RESOLVE:  

 

  Art. 1º. Fica alterada a composição do Grupo Gestor Local do 

Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência 

na Escola das Pessoas com Deficiência, Beneficiárias do Benefício de 

Prestação Continuada (Programa BPC na Escola), instituído pelo Decreto nº 

985/2017 e alterado pelas Portarias n° 1.934/2018, 2.162/2019 e 2.928/2022, 

passando este a ter a seguinte composição:  

 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Gestor da Política de Assistência Social: 

Membro Titular: Ademir Teixeira Maria  

Membro Suplente: Vanderléia Cutz Martins 

 

Gestor da Política de Assistência Social: 

Membro Titular: Jocinei Piontkowske  

Membro suplente: Sabrina Milbratz Gabrecht 
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Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Gestor da Política de Educação: 

Membro Titular: Graciana Helmer  

Membro Suplente: Emilio Morgan Uliana 

 

Gestor da Política de educação especial/inclusiva: 

Membro Titular: Marlete Renoke Falcão  

Membro Suplente: Emeliane Fanti 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Gestor da Política de Saúde: 

Membro Titular: Fernanda Viana de Oliveira  

Membro Suplente: Rafael André Alves Pereira Vaz 

 

  Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 20 dias do mês de março do ano de 2025. 

 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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